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Secretaria de Estado de infraestrutura e mobilidade
Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva

Expediente
rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEINFrA/SEMAD/DEr Nº 007, DE 15 DE MAIo DE 2020 .

Institui a estrutura de governança, no âmbito do Estado de Minas Gerais, para desenvolvimento das atividades necessárias e governança para o Con-
trato nº 002/2020 celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por meio da SEINFrA, e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES, que tem por escopo a estruturação da concessão de trechos do sistema rodoviário do Novo Programa de Concessões do Estado, conforme .
oSECrETárIo DE ESTADo DE INFrAESTruTurA E MoBILIDADE - SEINFrA, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e vI 
do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado e a alínea “a” do inciso II do art . 2º do Decreto Estadual nº . 47 .065, de 20/10/2016 e do Decreto Esta-
dual nº 47 .767, de 29 de novembro de 2019, oSECrETárIo DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESENvoLvIMENTo SuSTENTávEL 
– SEMAD, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Estadual nº 47 .787, de 13/12/2019, oDIrETor-GErAL do DEPArTAMENTo DE 
EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo – DEr, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art . 10 do Decreto Esta-
dual nº 47 .069, de 25 de outubro de 2016,
Considerando a celebração do Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2020, entre o Estado de Minas Gerais, por meio da SEINFrA, e o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, que tem por objeto a prestação de serviços técnicos pelo BNDES, ao ESTADo, desti-
nados à estruturação de ProJEToS de concessão para o SISTEMA roDovIárIo (“ProJETo”);
Considerando, que para se garantir que os estudos estejam em consonância com as políticas públicas do Estado de Minas Gerais, faz-se necessário 
o estabelecimento de uma estrutura de governança;
Considerando o alinhamento entre o Estado e o BNDES quanto ao modelo de governança mais adequado, conforme documentos que instruem o 
respectivo processo SEI nº 1300 .01 .0003605/2019-84;
rESoLvEM:
Art . 1º- Fica instituída a estrutura de governança para desenvolvimento das atividades de responsabilidade do Estado de Minas Gerais, destinadas à 
consecução do Contrato SEINFrA nº 002/2020, que tem por objeto estruturação de ProJEToS de concessão para o SISTEMA roDovIárIo .
Art . 2º-A governança do ProJETo será implementada a partir da atuação das seguintes estruturas:
I . Comitê Executivo;
II . Comitê Gestor;
III . Comitê operacional .
Parágrafo Primeiro:A designação dos integrantes de cada Comitê encontra-se no Anexo I desta resolução .
Parágrafo Segundo: A composição dos comitês descrita no Anexo I poderá ser alterada por ato do Secretário de Infraestrutura e Mobilidade .
Art . 3º-Compete ao Comitê Executivo:
I . estabelecer diretrizes e orientações estratégicas, com vistas a garantir a aderência do ProJETo às políticas públicas governamentais;
II. definir a estratégia e as diretrizes para a comunicação referente ao PROJETO e aos estudos;
III. deliberar para a resolução de eventuais conflitos que ocorram durante a execução dos estudos.
Parágrafo Único: o Comitê Executivo atuará conforme demanda do Comitê Gestor e sempre que julgar necessário, se reunirá com os componentes 
do Comitê Gestor .
Art 4º-Compete ao Comitê Gestor:
I . contribuir para o planejamento do projeto;
II . gerenciar e acompanhar a atuação do Comitê operacional;
III . diligenciar para que as diretrizes e determinações do Comitê Executivo sejam observadas pelos membros do Comitê operacional;
Iv . prover o Comitê Executivo dos subsídios necessários para o desempenho de suas funções;
v . manter o Comitê Executivo informado do andamento dos estudos e da execução do Contrato;
vI . validar os produtos após a análise do Comitê operacional de que trata o art . 5º, vII, desta resolução;
VII. submeter ao Comitê Executivo eventuais conflitos ou obstáculos que possam comprometer a regular execução do Contrato.
Art . 5º-Compete ao Comitê operacional:
I . apresentar quando necessário os subsídios técnicos necessários ao desenvolvimento dos estudos;
II . diligenciar para que as diretrizes e determinações do Comitê Gestor sejam observadas pelos responsáveis pelo desenvolvimento dos estudos;
III . prover o Comitê Gestor dos subsídios necessários para o desempenho de suas funções;
Iv . acompanhar de forma intensiva e permanente o desenvolvimento dos estudos e a execução do Contrato, em especial do cronograma;
v . manter o Comitê Gestor informado do andamento dos estudos e da execução do Contrato;
VI. submeter ao Comitê Gestor eventuais conflitos ou obstáculos que possam comprometer a regular execução do Contrato;
vII . realizar a análise e validação técnica dos produtos e demais entregas referentes ao Contrato, conforme modelos de relatório a serem aprovados 
pelo Comitê Gestor .
Art . 6º-As três instâncias de governança poderão, quando necessário, valer-se de informações, documentos e assessoramento técnico de especialistas 
de outros órgãos e entidades da Administração Pública das 3 (três) esferas de governo ou da iniciativa privada .
Parágrafo Único - A Advocacia Geral do Estado (AGE) dará apoio jurídico .
Art . 7º- Aatividade dos Comitês previstos nesta resolução será considerada de interesse público, não cabendo remuneração a seus membros .
Art . 8º- Em decorrência da participação dos membros nos Comitês previstos nesta resolução, independente do órgão aos quais se vinculem, não se 
presumirão como dispensáveis os atos necessários à emissão de autorizações necessárias ao ProJETo, tais como a expedição de licença ambiental 
ou de qualquer outra estipulada em lei .
Parágrafo único - Em todas as situações, os órgãos competentes à emissão das licenças e autorizações necessárias ao ProJETo preservarão suas 
atribuições e competências, inclusive aquelas que o forem discricionárias, exercendo-as da forma prevista em lei .
Art . 9º-os Comitês deverão observar os prazos do cronograma aprovado no âmbito do Contrato SEINFrA nº 002/2020 .
Art . 10º-Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 15 de maio de 2020 .
Marco Aurélio de Barcelos Silva

 Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

 Germano Luiz Gomes vieira
 Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

 Fabrício Torres Sampaio
 Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais

ANExo I
 Composição da Estrutura de Governança do Contrato SEINFrA nº 002/2020

 Comitê Executivo I . Marco Aurélio de Barcelos Silva – MASP nº10851780, Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, o qual com-
petirá a coordenação do Comitê;

 Comitê Gestor

I . Marco Aurélio de Barcelos Silva – MASP nº10851780, Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade;
II . Mônica Salles Lanna – MASP nº 1159251-6, Subsecretária de Transportes e Mobilidade, à qual competirá a Coordena-
ção do Comitê;
III . vanice Cardoso Ferreira – MASP nº 752463-0, Coordenadora da Coordenadoria de Concessões e Parcerias da 
SEINFrA;
Iv . Marcela Campos Jabôr – MASP nº 1482642-4, Assessora de relações Intragovernamentais da SEINFrA;
v . Fernanda Alen Gonçalves da Silva – MASP nº 752712-0, Chefe do Núcleo de Estruturação de Projetos da Coordenadoria 
de Concessões e Parcerias da SEINFrA ;
vI . Jéssica Danielle ribeiro de Almeida – MASP nº 1482904-8, Assessora da Subsecretaria de Transportes e Mobilidade;
vII . Marcos Antônio Frade- – MASP nº 1022571-2, Diretor de Construção de obras rodoviárias do DEr;
vIII . Henriqueta vasconcelos Lemos Correia – MASP nº 1466277-9, Analista Ambiental da SEMAD .

 Comitê operacional

I . Fernanda Alen Gonçalves da Silva – MASP nº 752712-0, Chefe do Núcleo de Estruturação de Projetos, a qual competirá a 
coordenação do Comitê, sendo o ponto focal do comitê;
II . Jéssica Danielle ribeiro de Almeida – MASP nº 1482904-8, Assessora da Subsecretaria de Transportes e Mobilidade, a 
qual competirá a coordenação do Comitê, juntamente com o membro mencionado no inciso I;
III . Gabriel Mendes Fajardo – MASP nº 1487892-0, Assessor Técnico da Coordenadoria Especial de Concessões e 
Parcerias;
Iv . Érico da Gama Torres – Matricula MGS nº 35395-5, Assessor da Subsecretaria de Transportes e Mobilidade;
v . Guilherme Pagliara Lage – MASP nº 752671 -8, Superintendente de Logística de Transportes;
vI . vitor Augusto Martins da Costa - MASP nº 752802 – 9,Assessor técnico da Coordenadoria de Concessões e Parcerias;
vII . Gabriela Tinoco vilaça – MASP nº 1373059-3, Assessora-Chefe de Comunicação Social;
vIII . Samuel Herthel Cunha e Silva – MASP nº 1268551-7, Assessor Técnico da Superintendência de Logística de 
Transportes;
Ix . Leonardo Nunes de Souza – MASP nº 752 .715-3, Assessor técnico na Superintendência de Logística de Transportes;
x . Davidsson Canesso de oliveira – MASP nº 116 .820-36, Gerente de Implantação e Pavimentação da diretoria de Constru-
ção de obras rodoviárias do DEr .
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§2º Caso haja algum patrimônio, documento, processo ou outro bem 
de responsabilidade ou interesse de outro órgão público, esse deverá 
ser formalmente remetido, de forma organizada, segura e coordenada, 
fazendo constar em relação escrita oficialmente recebida pelo órgão 
receptor .
§3º Em caso de interesse das referidas Secretarias no uso total ou par-
cial de imóveis que não estejam sob sua responsabilidade direta, esse 
poderá ser autorizado pela Secretaria competente, mediante apresen-
tação de pedido prévio escrito com antecedência de pelo menos 30 
(trinta) dias, contendo termo final para o uso.
§4º Dentre os espaços ocupados indiretamente, referidos no caput, se 
encontram as salas de uso de Federações Esportivas no Mineirinho .
§5º As cessões recíprocas de uso de imóveis entre as Secretarias deve-
rão atender as regras do Decreto Estadual nº 46467, de 2014, que dis-
põe sobre a gestão de imóveis patrimoniais no âmbito da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional .
Art . 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 12 de maio de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretária de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE

Marco Aurélio de Barcelos Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - SEINFrA
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Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEr
Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finan-
ças: AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-
PrEMIo,nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, 
ao(s)servidor(es): Masp 1018517-1, Elizabeth de oliveira Moraes, de 
20/05/2020 a 20/06/2020, referente ao 7º quinquênio; Masp 1028222-6, 
Denilson Costa, de 04/05/2020 a 04/06/2020, referente ao 5º quinqu-
ênio; Masp 1028368-7, Antônio Ernesto Carneiro, de 08/05/2020 a 
22/05/2020 (15 dias)referente ao 5º quinquênio; Masp 1028385-1, Luiz 
Carlos de Almeida Macedo, de 28/05/2020 a 28/09/2020, referentes aos 
6º e 7º quinquênios; Masp 1028526-0, Maria da Conceição rocha Soa-
res, de 11/05/2020 a 25/05/2020 (15 dias)referente ao 6º quinquênio .

CoNCEDE QuINQuÊNIo,nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, aoservidor: Masp 1033549-5, João dos Santos Soares Pereira, 
referente ao 8º quinquênio a partir de 07/05/2020 .

AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-
PrEMIo,nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, 
aoservidor:Masp 0381315-1, Cleber da Silveira Martins, de 11/05/2020 
a 25/05/2020 (15 dias) referente ao 5º quinquênio; Masp 1033248-4, 
Erci Geraldo Batista, de 15/05/2020 a 15/06/2020, referente ao 7º 
quinquênio .
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Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
Extrato de Portaria/NuCAD/CSet - SEJuSP/PAD Nº 215/2020

Processo Administrativo Disciplinar . Processados: K .L .r . MASP 
1 .084 .256-5, v .M .S . MASP 1 .258 .282-1 e L .W .L .F . MASP 1 .449 .025-4, 
Agentes de Segurança Penitenciárias . Comissão Processante: Presi-
dente: Juliana Gonçalves Cherin; Membros: Luciana ota vieira e Ícaro 
uriel Brito França .

Belo Horizonte, SEJuSP, 15 de maio 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

Extrato de Portaria/NuCAD/CSet - SEJuSP/PAD Nº 216/2020
Processo Administrativo Disciplinar . Processado: I .M .o . MASP 
1 .183 .865-3, Agente de Segurança Penitenciário . Comissão Proces-
sante: Presidente: Warlen Fernandes Ferreira; Membros: Lucival San-
tos Merces e renata Paula Santos de ávila .

Belo Horizonte, SEJuSP, 15 de maio 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

Extrato de Portaria/NuCAD/CSet - SEJuSP/PDS Nº 049/2020
Processo Disciplinar Simplificado. Lei nº 18.185, de 04 de junho de 
2009, e Decreto n° 47 .788, de 13/12/2019 . Acusado: r .D .M . MASP: 
1 .214 .767-4, ex-prestador de serviços na função de Agente de Segu-
rança Penitenciário . Comissão Processante: Presidente: Letícia de 
Melo Barbosa; Membros: Ailb Abrao oliveira Junior e Tônia Nautran 
Dalles .

Belo Horizonte, SEJuSP, 15 de maio 2020 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA – ATo Nº 
222/2020 - rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNE-
rATÓrIA, nos termos do art . 27, do inciso II, da Lei Delegada nº 
174, de 26/01/2007, alterado pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182, de 
21/01/2011, daservidora:
MASP 7530686, MArINA AuGuSTA SILvA roSA, EPPGG - 
ESPECIALISTA EM PoLITICAS PuBLICAS E GESTAo GovEr-
NAMENTAL, Nível I, Grau F, acrescida de 50% da remuneração do 
cargo de DAD-6, a partir de 08/05/2020 .

Mariana Procópio de Castro Lima
Superintendente de recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEDESE/SEINFrA/
Nº 006/2020, DE 12 DE MAIo DE 2020 .

regulamenta o art . 73 da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019, no que tange à sucessão da Secretaria de Estado de Esportes 
– Seesp .
oS SECrETárIoS DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo 
SoCIAL E DE INFrAESTruTurA E MoBILIDADE, no uso das 
atribuições previstas no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do 
Estado de Minas Gerais e com fulcro no disposto no art . 26, inciso 
xIv, art . 37, inciso vIII e art . 73 da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de 
maio de 2019,
CoNSIDErANDo:
 - A extinção da Secretaria de Estado de Esportes (Seesp), a qual foi 
sucedida pelo Estado, por intermédio da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social (Sedese) e da Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Mobilidade (Seinfra), de acordo com suas respectivas competências, 
conforme estabelecido pela Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019;
- A incorporação pela Sedese das competências referentes à promo-
ção do esporte, da atividade física e do lazer e, paralelamente, a assun-
ção pela Seinfra da gestão das estruturas esportivas pertencentes ao 
Estado;
- A publicação do Decreto Estadual nº 47 .761/2019, que instituiu as 
competências da Subsecretaria de Esportes no âmbito da Sedese, dentre 
elas a ampliação das estruturas destinadas à prática de atividades físicas 
e de esportes nos municípios;
 - A publicação do Decreto Estadual nº 47 .767/2019, que instituiu como 
competência da Seinfra coordenar e gerir os equipamentos esportivos 
estabelecidos no inciso vIII do art . 27 do mesmo ato normativo, quais 
sejam, Mineirão, Mineirinho e Arena Independência;
 - A necessidade de se regulamentar e esclarecer em definitivo os limites 
das respectivas competências da Sedese e da Seinfra no que tange à ges-
tão dos imóveis destinados à promoção do esporte, da atividade física e 
do lazer, anteriormente sob responsabilidade exclusiva da Seesp;

rESoLvEM:
Art . 1º - Esclarecer os limites da sucessão da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social (Sedese) e da Secretaria de Estado de Infraes-
trutura e Mobilidade (Seinfra) frente à extinção da Secretaria de Estado 
de Esportes (Seesp), determinada pelo art . 73 da Lei Estadual nº 23 .304, 
de 30 de maio de 2019 .
Art. 2º - São entendidos como “estruturas esportivas”, para fins do art. 
37, inciso vIII da Lei Estadual nº 23 .304/2019, os imóveis contidos na 
lista exaustiva do inciso vIII do art . 27 do Decreto Estadual nº 47 .767, 
de 29 de novembro de 2019, quais sejam:
I - Estádio Governador Magalhães Pinto – Mineirão;
II – Estádio Jornalista Felipe Drummond – Mineirinho;
III – Estádio raimundo Sampaio – Arena Independência .
Parágrafo único . os equipamentos previstos nos incisos I, II e III do 
caput são de competência da Seinfra, sendo esta responsável pelos con-
tratos, convênios e demais direitos e obrigações a eles relacionados .
Art . 3º - os demais imóveis do Estado que tenham o objetivo de pro-
mover o esporte, a atividade física, o lazer e as demais atividades dele-
gadas à Subsecretaria de Esportes da Sedese, nos termos do art . 50 e 
seguintes do Decreto 47 .761, de 20 de novembro de 2019, são sucedi-
dos pela Sedese em todos os seus contratos, convênios e demais direi-
tos e obrigações .
Parágrafo único . Dentre os imóveis do caput deste artigo encontram-se 
as chamadas “praças de esporte”, os clubes e os espaços cedidos a fede-
rações esportivas, independentemente de serem de uso direto do Estado 
ou cedidos a terceiros .
Art 4º - A Seinfra e a Sedese se comprometem a promover a desocupa-
ção, até o dia 30 de junho de 2021, dos espaços por elas eventualmente 
ocupados, direta ou indiretamente, nos imóveis que estejam fora de seu 
escopo de atuação .
§1º Na oportunidade da desocupação, as Secretarias deverão recolher 
os eventuais objetos, arquivos, documentos e demais bens móveis que 
possam ali estar armazenados, devendo deixar os espaços livres e sem 
passivos .

Secretaria de Estado do meio Ambiente 
e do Desenvolvimento Sustentável

Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
o Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art . 16 da 
Lei 15 .461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores:

NoME MASP CArrEIrA 
SITuAÇÃo 
ANTErIor

NovA 
SITuAÇÃo vIGÊNCIA 

NIvEL GrAu NIvEL GrAu
ADrIANA SILvEIrA DE MELLo 13885702 GAMB I B I C 06/04/2020
ALExSANDEr GoNCALvES PErEIrA 13889464 GAMB I B I C 07/04/2020
BruNo MArQuES CABrAL 13890033 GAMB I B I C 03/04/2020
CArLoS AuGuSTo AurELIANo DE oLIvEIrA 10208254 GAMB II A II B 20/04/2020
CLAuDIo MESQuITA 10196426 GAMB I B I C 10/04/2020
ErICA GoNCALvES NoBrE DE MELo 13885546 GAMB I B I C 05/04/2020
FABIANA GoNCALvES MorEIrA 12091260 GAMB I B I C 16/04/2020
FABIANE ANDrADE JuSTo 12971131 GAMB I B I C 18/04/2020
FLAvIANA CArDoSo FAvorETo 13889423 GAMB I B I C 06/04/2020
IvAN FErrEIrA SILvA 13934997 GAMB I B I C 09/04/2020
JANAINA APArECIDA MArTINS 13879218 GAMB I B I C 16/04/2020
JESSICA PACHECo oLIvEIrA 13904370 TAMB I B I C 09/04/2020
JuSSArA CrISTINA DE ABrEu 13796578 GAMB I B I C 04/04/2020
LAurA TEIxEIrA 13901640 GAMB I B I C 14/04/2020
LEANDro PErEIrA rAIMuNDo 13841291 GAMB I B I C 03/04/2020
LILIA APArECIDA DE CASTro 13892476 GAMB I B I C 12/04/2020
vANESSA MESQuITA BrAGA 12140547 GAMB I B I C 04/04/2020
vLADIMIr rABELo LoBATo E SILvA 11742111 GAMB II A II B 26/04/2020
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conselho Estadual de Política Ambiental - coPAm
A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplifi-
cada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1 . ramos e Morais Ltda . - Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil - Cordislândia/MG - PA/Nº 1772/2020 .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .
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 o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Norte 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simpli-
ficada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 8 anos e 2 meses e 4 dias, 
com vencimento em 19/07/2028:
1 . Daniel Fonseca rocha - Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos - São Francisco/MG - PA/nº 1734/2020 .

(a) Clésio Cândido Amaral . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de Minas .
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o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
 1 . r & D Posto de Combustíveis Eireli - Posto revendedor de combus-
tíveis - Claro dos Poções/MG - PA/nº 1692/2020 .
2 . Auto Posto Potência de Espinosa Ltda . - Posto revendedor de com-
bustíveis - Espinosa/MG - PA/nº 1767/2020 .
3 . Posto união de Novorizonte Ltda . - Posto revendedor de combustíveis 
- Novorizonte/MG - PA/nº 1758/2020 . Concedida com condicionantes .

(a) Clésio Cândido Amaral . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de Minas . 
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Pauta da 141ª reunião ordinária da Câmara Normativa e recursal - 
CNr do Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam .
Data: 29 de maio de 2020, às 14h .
Endereço virtual da reunião:
 https://www .youtube .com/channel/uChu1iAb462m8py3C1jsJl4w
1 . Execução do Hino Nacional Brasileiro .
2 . Abertura pelo Secretário Executivo do Copam e Presidente da CNr, 
Dr . Hidelbrando Canabrava rodrigues Neto .
3 . Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais .
4 . Exame da Ata da 140ª ro de 29/04/2020 .
5 . Processos Administrativos para exame de recurso do Auto de 
Infração:
5 .1 Catalão Empreendimentos Ltda . - Empreendimento com atividade 
não listada na DN 74/04 - Ituiutaba/MG - PA/Nº 07177/2012/001/2012 
- AI/Nº 9526/2009 . Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam .
5 .2 Companhia Industrial Fluminense - Lavra a céu aberto sem trata-
mento ou com tratamento a seco, minerais metálicos, exceto minério de 
ferro - São João Del rey/MG - PA/Nº 00100/1985/004/2007 - AI/Nº F 
902/2007 . Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam .
5 .3 Inova Comércio de recicláveis Eireli - ME - reciclagem de plás-
tico com utilização de reciclagem a base de água - Betim/MG – PA/
CAP/Nº 445314/2016 - AI/Nº 96151/2016 . Apresentação: Núcleo de 
Auto de Infração da Feam .
5 .4 Prefeitura Municipal de Bom Despacho - Tratamento e/ou dispo-
sição final de resíduos sólidos urbanos - Bom Despacho/MG - PA/Nº 
230/1997/006/2010 - AI/Nº 8025/2010 . Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam .
5 .5 rede GEFS Postos de Serviços Ltda . - Posto Boa viagem Ltda . - 
Comercio varejista de combustíveis e lubrificantes escl. Gas. - Gover-
nador valadares/MG - PA/CAP/Nº 460308/2017- AI/Nº 87753/2016 . 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam .
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